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Excelentíssimo Senhor Prefeito,
 
 
 
BRUNO MARIANELLI
 
 
 
Apresentamos na Sessão Ordinária do dia 31/10/2022, requerimento protocolado sob nº. 
6495/2022, datado de 28/10/2022 pelo ilustre vereador CARLOS ALMEIDA , onde
propomos à Vossa Excelência, Projeto de Lei que ESTABELECE PRAZO DE VALIDADE
INDETERMINADO PARA LAUDO QUE ATESTA O TRANSTORNO DE ESPECTRO
AUTISTA - TEA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LINHARES, para ser recebido como 
Projeto de Lei Indicativo.
 
 
 
 
 
Certo de poder contar com vossa prestimosa atenção aos reclames do nobre Parlamentar, a
qual vem ao encontro dos anseios de toda a coletividade, desde já expresso minhas cordiais
saudações e fico no aguardo de seu manifesto quanto ao pleito.
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
Roque Chile
 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares
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